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CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2.021 
 
PROCESSO Nº. 11.910/2.021 

 
REFERENTE: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE POSTES PARA 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA (COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI) 

 
     

1 – PREÂMBULO 
 
1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, situada na Praça Prof. Pedro Torres, 100, torna pública a quem possa interessar que se 
acha aberto o presente PREGÃO PRESENCIAL sob N.º 040/2.021, com julgamento pelo seu MENOR 
PREÇO - ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE POSTES PARA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA (COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI), conforme especificações constantes 
do Anexo I do presente edital, sendo que o presente será processado e julgado em conformidade com a Lei 
Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2.002 e Decretos Municipais nº. 11.751 de 22 de agosto de 2.021, nº 
7.842 de 16 de janeiro de 2.009, Lei Municipal nº 4.464 aplicando-se subsidiariamente á medida do 
necessário, Lei Complementar nº 123/06 de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2.021 de 07 de agosto de 2.014 e Decreto nº. 6.204/07 de 05 de setembro de 2.007 e, conforme 
critério da pregoeira a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e a, além de, pelas condições 
específicas deste Edital e dos demais documentos que o integram. Casos omissos serão resolvidos pela 
pregoeira com base nos princípios constitucionais e na legislação de direito privado.  
 
 
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA COPEL – Praça Pedro Torres, 100 – Botucatu/SP   
 
DATA: 12 de abril de 2.021. 
 
HORÁRIO: 08:15 horas 
 
 
ANEXOS:   
I   -  ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA; 
II   -  MODELO DE PROPOSTA; 
III  -  MODELO DA CREDENCIAL; 
IV  -  MODELO DA DECLARAÇÃO  QUE  SE ENQUADRA NA  LEI  COMPLEMENTAR 123/2006; 
V - MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2 – OBJETO 
 
2.1 – Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
POSTES PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA (COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI), conforme 
especificações constantes do Anexo I, documento que passa a fazer parte integrante deste edital. 
 
2.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos da seguinte forma: 

2.1.1 ITEM 1 (Cota Principal) – correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) da 
quantidade total do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos 
requisitos deste edital; 
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2.1.2 ITEM 2 (Cota Reservada) – correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
total do objeto, destinado à participação exclusiva das Microempresas – ME, Empresas de 
Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, sem prejuízo da sua 
participação na cota principal. 

 
3 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1 – O recurso orçamentário será atendido pela dotação da secretaria requisitante no momento da 
aquisição.  
 
3.2 - O valor total estimado pela Administração para registro do objeto licitado é R$ 520.000,00 (quinhentos 
e vinte mil reais). 
 
4 – VALIDADE DA PROPOSTA 
 
4.1 – O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias da apresentação dos envelopes 
propostas. 
 
5 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO.   
 

5.1 – Das restrições 
5.1.1 – Não poderá participar da presente licitação empresa: 
5.1.1.1 – que na data de apresentação das propostas esteja declarada inidônea de acordo com o 
previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
5.1.1.2 – com falência decretada; 
5.1.1.3 – consorciada; 
5.1.1.4 – suspensa temporariamente de participação em licitação e impedida de contratar com a 
Administração, no município de Botucatu, de acordo com o previsto no inciso III do art. 87 da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e Art. 7º da Lei 10.520/02. 
5.1.1.5 – no item 02 (cota reservada) empresas que não se qualifiquem como microempresas, 
empresas de pequeno porte ou micro empreendedor individual; 
5.1.1.6 - Que, embora qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam 
em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 
 
5.2 – Das condições 
 
5.2.1– Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e Anexos; 
 
5.2.2 – Poderão participar empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível ao objeto licitado, 
conforme especifica a Lei Federal nº 8.666/93. 
a) Para o item 01 (Cota Principal) – os interessados que atendam aos requisitos do edital;  
b) Para o item 02 (Cota Reservada) – somente às empresas enquadradas como Microempresa – ME, 
Empresa de Pequeno Porte – EPP, Microempreendedor Individual – MEI, nos termos do art. 3º e 18º-
E, ambos da Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar 147/14, sem 
prejuízo de sua participação no lote principal. 

 
 
5.3 – As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial deverão apresentar na fase de 
habilitação (item 10) o Plano de Recuperação devidamente homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, nos termos da Súmula 50 do TCE/SP, sem o qual não poderão participar desta licitação. 
 
6 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
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6.1 - O proponente que desejar fazer lances verbais deverá se credenciar junto à pregoeira, por meio de um 
representante munido de documento original ou cópia autenticada, que o constitua para tanto, com 
expressa indicação dos poderes pertinentes para praticar todos os atos do certame, conforme Modelo 
contido no Anexo III.  O Credenciamento deverá vir acompanhado, impreterivelmente, pelo contrato social 
da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade competência do outorgante para 
constituir mandatário. 

         
6.1.1 - A ausência da documentação (procuração) referente ao Anexo III ou a apresentação 

em desconformidade com as exigências previstas não implica a desclassificação do 
licitante, mas o impede de dar lances e manifestar-se no certame contra decisões 
tomadas pela pregoeira. 
 

6.1.2 – O contrato social é impreterível ao credenciamento e deverá ser apresentado 
autenticado ou cópia simples acompanhada do original para que a mesa possa 
autenticá-lo. 

 
6.1.2.1 – No caso de Microempreendedor individual poderá ser apresentado o 
Certificado de condição de Microempreendedor Individual. 

         
6.2 - O proponente que desejar ter direito e preferência, diante do disposto na Lei Complementar nº. 123/6 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE deverá  apresentar: 
 

6.2.1 - Declaração, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias sob as penas do art. 
299 do Código Penal, subscrita por quem detenha poderes de representação, de que se enquadra na 
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativas, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e do Decreto nº. 49.511/2.021, alterado pelos Decretos nº 50.537/2009 e nº 52.552/2011, 
conforme modelo constante do Anexo IV. 

 
6.2.2 - Declaração de Enquadramento ou Certidão Simplificada, ambas expedidas pela respectiva 

JUNTA COMERCIAL, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da apresentação da proposta.  
 

6.3 – As empresas enquadradas como MEI – Microempreendedor Individual estão dispensadas da 
apresentação dos documentos solicitados no item 7.2.1 e 7.2.2. 
 
6.4 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que não apresentarem dos documentos solicitados 
nos itens 6.2.1 e 6.2.2 serão credenciadas, mas sem os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e 
portanto participarão apenas da cota principal. 
 
6.4 - Instaurada a sessão, os licitantes, por intermédio de seus representantes, apresentarão DECLARAÇÃO 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo contido no 
Anexo V. 
 
6.5 - Independente da apresentação da documentação exigida e anteriormente à definição do 
CREDENCIAMENTO, a pregoeira poderá consultar os sítios eletrônicos www.sancoes.sp.gov.br - 
http://www.portaltransparencia.gov.br/ - http://www4.tce.sp.gov.br/ para efeito de verificação de eventuais 
sanções aplicadas às empresas participantes. 
 
6.6 – A licitante interessada poderá protocolar os envelopes e documentos referentes ao credenciamento, no 
protocolo municipal, caso tenha interesse em participar sem representante. 
 
 6.6.1 – No caso acima, a licitante deverá protocolar os documentos antes do prazo determinado 

para abertura dos envelopes, e estar ciente que o credenciamento sem representante a impede de 
participar da fase de lances, bem como em todos os demais atos pertinentes à sessão. 
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 6.6.2 – A licitante que optar pelo protocolo dos envelopes será credenciada, desde que os 

documentos estejam de acordo com o solicitado nos itens 6.1, 6.2, 6.4 e subitens. 
 
7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 - A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 
determinados, em 2 (dois) envelopes devidamente fechados e rubricados no fecho, e atender aos seguintes 
requisitos: 

a) Envelope A:  Proposta de Preços 
b) Envelope B: Documentos de Habilitação, composto pelos Documentos de 
Habilitação exigidos no item 10 deste Edital. 

 
 7.1.1 - Os envelopes deverão conter em sua  parte  externa os dizeres: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU  
PREGÃO PRESENCIAL No 040/2.021 
ENVELOPE A: PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
PREGÃO PRESENCIAL No 040/2.021 
ENVELOPE B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

 
7.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do 
proponente, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, redigida com 
clareza, não podendo ser manuscrita, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas que comprometam 
o entendimento, datada, assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante do proponente.  
 
7.3 - A Proposta de Preços deverá conter: 
 

7.3.1 - cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos. 
  
7.3.2 – descrição completa do produto, preço unitário e total por item, cotado conforme modelo de 
proposta deste Edital. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados 
os primeiros. 
 
7.3.3 - DECLARAÇÃO expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
 
 7.3.4 - prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
 
7.3.5 – prazo e local de entrega; 
 
7.3.6 – local, data, assinatura, e identificação do signatário; 
 

7.4 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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8- DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

8.1 -  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira e realizada de acordo com a legislação 
que fundamenta este pregão.   
 
8.2 - No dia, hora e local designados neste edital para o início dos trabalhos, os interessados entregarão a 
pregoeira, em separado, o documento de Credenciamento, Declaração de que a proponente cumpre os 
requisitos de habilitação, e os envelopes: da proposta de preços e o da documentação de habilitação. 
 
8.3 – Declarado o encerramento para recebimento do credenciamento, nenhum outro será aceito.  
 
8.4 – Serão abertos, inicialmente, os envelopes contendo as Propostas de Preços, e seu conteúdo será 
rubricado pela pregoeira.  
 
9 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1 – Aberto os envelopes propostas, a Pregoeira e sua equipe de apoio, examinarão as propostas de preço, 
quanto ao atendimento das exigências fixadas no edital, classificando-as ou  desclassificando-as, procedendo 
a partir de então na estrita forma do disposto no art. 4º e incisos  da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho 
de 2.002.  
 

9.1.1 – MÍNIMO (S) DE REDUÇÃO ENTRE LANCES: 1,00% da menor proposta ofertada. 
 

9.2 – Na hipótese de que o último lance ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte seja até 
5% (cinco por cento) superior à do melhor preço apresentado por empresa sem essas características, a 
licitante tipificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será convocada a apresentar novo 
lance no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão.  
 
9.3.- Para o item da Cota Reservada, não havendo vencedor, o objeto poderá ser adjudicado ao vencedor do 
item da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, de forma sucessiva, desde que 
pratique o preço do primeiro colocado, observado ainda o item seguinte; 
 

9.3.1 - Se a mesma empresa vencer o item da Cota Reservada e o da Cota Principal, a 
contratação deverá ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa. 

 
9.4 – Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, será o processo encaminhado à autoridade superior para 
homologação e deliberação sobre a contratação. 
 
9.5 – Cabe à autoridade superior decidir sobre qualquer recurso interposto, e a seguir, nesse caso, adjudicar 
o objeto ao vencedor do certame. 
 
9.6 – De todos os atos praticados no pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo ser assinada pela Pregoeira, equipe de apoio, podendo ser assinada pelos 
licitantes que o desejarem. 
 
10 - DA HABILITAÇÃO  
 
10.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues, grampeados ou encadernados com folhas 
numeradas,  em envelope conforme indicado neste edital e deverão conter:  
 

10.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
Conforme o caso consistirá em: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de 
eleição de seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 

   
  10.1.1.2 – Os documentos referentes ao item 10.1.1 não precisarão constar do Envelope 

“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
      

10.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
a) prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica; 
b) prova de regularidade para com as fazendas: federal, inclusive dívida ativa de União e perante a 
seguridade social (INSS), estadual e municipal – mobiliário (ISSQN) do domicílio ou sede do 
licitante ou outra equivalente na forma da lei; 
c) prova de regularidade com o fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa nos Termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis. 

              e) nas certidões fornecidas via Internet, será confirmada a veracidade do documento junto ao 
Departamento da Receita Federal, INSS, Caixa Econômica Federal e, demais  órgão  expedidores. 

 
 10.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
              a) Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
              b) Na hipótese da empresa estar em recuperação judicial deverá apresentar o Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 
 
   10.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
              a) Declaração assinada por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em atendimento ao disposto 
no inciso XXXIII do art. 7º.  da Constituição Federal. 

 b) Declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a administração pública; 
 
10.2 – Os licitantes poderão apresentar cópia do certificado de registro cadastral expedido por este 
município, dentro do prazo de validade e, devidamente atualizado guardada a conformidade  do objeto da 
licitação, cuja comprovação será feita através  da juntada do mesmo no envelope documentação, sendo que 
tal apresentação suprirá as exigências constantes dos itens 10.1.1 a 10.1.2  e subitens.  
 
10.3 -  Disposições Gerais da Habilitação 

 
10.3.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Administração 
Pública ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 
10.3.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
10.3.3 – Na hipótese do primeiro, caracterizado como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
apresentar os documentos e haver restrição quanto à comprovação da regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, a pregoeira suspenderá a sessão e concederá 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 

10.3.3.1 - A não regularização no prazo previsto implicará na decadência do direito á 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, sendo 
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facultada à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
10.3.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos e, a Pregoeira considerará o proponente inabilitado. 

 
10.3.4.1 – Não será motivo para inabilitação a falta dos documentos relativos à habilitação 

jurídica, dentro do envelope, que tenham sido devidamente apresentados para o credenciamento. 
 
10.3.5 - Quando não houver prazo de validade fixado nos documentos mencionados no item 10.1.2 
(certidões), será considerada a validade de 90 (noventa) dias a partir da emissão dos mesmos; 

 
10.3.6 – O licitante poderá apresentar documentos referentes à matriz (sede) e/ou filial (domicílio) da 
empresa, desde que apresente os documentos correspondentes ao estabelecimento que pretenda 
contratar, sendo vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto atestados 
de capacidade técnica e provas de regularidade para com o INSS quando houver recolhimento 
centralizado desses tributos e Fazenda Federal. 
  
10.3.7 - A falsidade das declarações prestadas poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, 
também, a inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 
11 – DA IMPUGNAÇÃO / ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
11.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 
relação ao presente pregão, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 
02 (dois) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, observado o disposto no 
art. 41, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

11.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a autoridade superior, por e-mail ou até 
mesmo protocolizados, das 08h00 às 16h30, na Praça Prof. Pedro Torres, nº 100 - Centro, Botucatu/SP, que 
fará análise e parecer até o prazo determinado para abertura do certame. 

 
11.1.2 – Os pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos à Pregoeira, por e-mail ou até 

mesmo protocolizados, das 08h00 às 16h30, na Praça Prof. Pedro Torres, nº 100 - Centro, Botucatu/SP, que 
encaminhará resposta em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento. 
 
11.1.3 Quando o acolhimento da impugnação / questionamento implicar alteração do Edital capaz de afetar 
a formulação das propostas, a abertura será suspensa e será designada nova data para a realização deste 
pregão. 
 
12 -  DOS RECURSOS 
 
12.1 – Os recursos serão admitidos, processados e decididos na estrita conformidade da Lei Federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2.002, os quais deverão ser protocolados no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, dirigido ao Sr. Prefeito Municipal. 
 
12.2 – Para efeito de recursos, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no setor de licitações na sede da Prefeitura Municipal.  
 
13 -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1 – As sanções aplicáveis aos participantes são aquelas estabelecidas no art. 7º. Da lei Federal nº. 
10.520/02, e aos contratados aquelas previstas nos artigos 86 a 88, da lei nº. 8.666/93, observado o 
subitem seguinte. 
 
13.2 - Em caso de inexecução parcial ou total do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contrato as seguintes penalidades: 

 
13.2.1 – Advertência por escrito; 
 
13.2.2 - Multa de 1% ao dia, sobre o valor da nota de empenho, pelo atraso na entrega dos 

produtos, até o limite de 20 dias. 
 

13.2.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da lei 
Federal nº. 8.666/93 e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues. 

 
13.2.4 - Suspensão por até cinco anos do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Botucatu; 
 
13.3 - As multas referidas neste item poderão serão cobradas na forma da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 
13.4 – A falsidade das declarações prestadas pela licitante, bem como aquelas objetivando os benefícios da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação do licitante, se o 
fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 
 13.4.1 – A falsidade das declarações prestadas, em especial quanto a condição de ME/EPP, será 
aplicada, garantida a defesa prévia, as sanções administrativas previstas no Art. 87, inciso III e IV da Lei 
8.666/93. 
 

14 – PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1 – A ata de registro de preços obedecerá as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, com 
vigência a partir da data de sua assinatura.  
 
14.2 – O proponente vencedor será convocado, por escrito, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
assinar a Ata de Registro, na conformidade deste edital.  
  

14.2.1 – A Ata de Registro deverá ser assinada no prazo acima estipulado e nas condições 
informadas no e-mail, não sendo possível seu envio via correio. 

 
14.3 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração da CONTRATANTE. 
 
14.4 – Havendo recusa ou o não comparecimento da licitante-vencedora para assinar a Ata de Registro de 
preços, dentro do prazo constante do presente item, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta do fornecimento, além de outras 
sanções cabíveis e previstas no art. 87 da lei de licitações.  
 
14.5 – No ato de assinatura da ata de Registro de Preços a adjudicatária deverá apresentar: 
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14.5.1 – Instrumento público ou particular de mandato, esse último com firma reconhecida, 
outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de sócio ou diretor autorizado 
através do estatuto ou contrato social. 

 
14.5.2 – Carta de apresentação do responsável perante a Administração, que responderá por todos os 

atos e as comunicações formais. 
 
15 – FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 – Da utilização 
 

15.1.1 – Para utilização da Ata de Registro de Preços, as unidades deverão requisitar do (s) detentor 
(es) da ata, obedecida a ordem de classificação, os produtos registrados mediante a elaboração do 
termo contratual, convocando-o para sua aceitação. 

15.1.1.1 – cada termo contratual deverá conter, no mínimo: 
a) número da ata; 
b) quantidade do produto 
c) descrição do produto requisitado; 
d) local e hora de entrega; 
e) do recebimento; 
f) dotação orçamentária onerada; 
g) valor; 
h) condições de pagamento; 
i) penalidades; 
j) garantia contratual, se for o caso; 
 

15.2 – Prazo da ata. 
 

15.2.1 - A Ata de Registro de preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
16 – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
16.1 – Os produtos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota de 
empenho/autorização de entrega, diretamente no Departamento de Engenharia e Tráfego – 
SEMUTRAN, localizado à Rua Amando de Barros, n. 2741 – Lavapés, Botucatu/SP, nos horários 
determinados na autorização de entrega. 
 
16.2 – Os produtos deverão ser entregues nas quantidades informadas no empenho, pelo fiscal nomeado 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, que, depois de verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de 
entrega parcial. 
 

16.2.1 – Na hipótese de rejeição por entrega dos produtos em desacordo com as especificações a 
CONTRATADA deverá repor o(s) produto(s) devolvido(s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
16.3 – A substituição do produto, ou a sua complementação não eximem a CONTRATADA da aplicação de 
penalidade por descumprimento da obrigação, prevista no item 13. 
 
16.4 – As entregas serão feitas de acordo com a necessidade da secretaria. 
 
17 -  DO PAGAMENTO 
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17.1 -  Será pago à adjudicatária os valores devidos pelo produto fornecido, em até 30 (trinta) dias 
contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, e da respectiva atestação pelo servidor da CONTRATANTE, 
encarregado da gestão do contrato. 

 
17.1.1 -  O pagamento será procedido através de ordem Bancária ou por meio de títulos de ordem 
bancária, creditado na instituição bancária indicada pela CONTRATADA. 

 
17.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal, enquanto não solucionado pelo 
CONTRATADO ensejará a suspensão do pagamento.  
 
17.3 - Como condição para receber cada pagamento, o CONTRATADO deverá comprovar sua regularidade 
fiscal, além de com o INSS e o FGTS, anexado à NF. 
 
17.4 - Em atenção ao disposto no Art. 40, inc. XIV, “c”, da Lei 8.666/93, fica definido como critério de 
atualização financeira dos valores a serem pagos, a variação do IGP-M/FGV, ou outro índice que venha a 
substituí-lo, bem como multa moratória de 0,2% a.m., a serem calculado desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 
 
18 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 -  O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte integrante 
da Ata de Registro, independentemente de transcrição. 
 
18.2 -  É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
18.3 -  A presente licitação poderá ser revogada na forma da lei nº. 8.666/93.  
 
18.4 -  Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e são 
responsáveis pela legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação, sob as penas da lei, art. 299 do Código Penal. 
 
18.5 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local estabelecidos neste edital.   
 
18.6 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
18.7 -  Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, à pregoeira, em até 02 dias úteis, antes da abertura na área 
de licitações da Prefeitura Municipal de Botucatu, na Praça Pedro Torres, 100 ou pelo e-mail 
copel@botucatu.sp.gov.br, ou ainda, obter informações pelos telefones: (014) 3811-1442 / 3811-1485. 
 
Botucatu, 23 de março de 2.021. 
 
 

     
ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL NOGUEIRA                             RODRIGO COLAUTO TABORDA 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações           Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO I 

 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS 

(quantidades totais – cota principal e reservada) 
 
 
 

1 - OBJETO: Constitui o objeto desse pregão o fornecimento de postes para sinalização viária, através de 
registro de preços.  
 
2 - JUSTIFICATIVA: Material necessário para a realização dos trabalhos executados pelo departamento 
requisitante, no tocando à sinalização viária, considerando a instalação de novas sinalizações, bem como a 
revitalização de postes danificados nas vias abertas à circulação e de responsabilidade do município. 
 
 

Item Quant. Un Descrição do produto 

1 e 2 2000 un 

POSTE PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM MATERIAL GALVANIZADO EM 
FORMATO CILÍNDRICO COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 2" E MÁXIMO DE 

2 1/2" X 3,5 M DE COMPRIMENTO, COM ALETAS ANTI-GIRO E 
PONTEIRA/TAMPA JÁ INSTALADAS E ATENDENDO AS NORMAS NBR-

14.890:2011 E NBR-14.962:2013. 
*quantidades totais (cota principal e reservada) 

 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: até 30 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho/autorização de 
entrega, diretamente no Departamento de Engenharia e Tráfego – SEMUTRAN, localizado à Rua Amando de 
Barros, n. 2741 – Lavapés, Botucatu/SP. 
 
- A ENTREGA SERÁ ACOMPANHADA PELO FISCAL DO CONTRATO E CASO O OBJETO NÃO ATENDA ÁS 
ESPECIFICAÇÕES ACIMA, A EMPRESA SERÁ PENALIZADA. 

 
 
 
 
 
 

RODRIGO COLAUTO TABORDA 
                                                            SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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  ANEXO II  
MODELO DA PROPOSTA  

 
COTA PRINCIPAL 

  Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE POSTES PARA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

  Prazo e local de entrega: até 30 (trinta) dias após a emissão da nota de 
empenho/autorização de entrega, diretamente no Departamento de Engenharia e Tráfego – 
SEMUTRAN, localizado à Rua Amando de Barros, n. 2741 – Lavapés, Botucatu/SP. 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant. R$ UNIT R$ TOTAL 

01 

POSTE PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM MATERIAL 
GALVANIZADO EM FORMATO CILÍNDRICO COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 2" E MÁXIMO DE 2 1/2" X 
3,5 M DE COMPRIMENTO, COM ALETAS ANTI-GIRO 
E PONTEIRA/TAMPA JÁ INSTALADAS E ATENDENDO 
AS NORMAS NBR-14.890:2011 E NBR-14.962:2013. 

un 1500 

 

 

 VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$  
  Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

  DADOS DO PROPONENTE: 
  Nome: 
  Razão Social: 
  Endereço Completo:                                                                                              
  CNPJ: 
  Telefone:                                   Fax:                                       e-mail: 
  Validade da Proposta (não inferior a 60 dias corridos): 
  LOCAL/DATA 

 
----------------------------------------- 

Assinatura do responsável 

 
  MODELO DA PROPOSTA  

COTA RESERVADA  
  Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE POSTES PARA SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA 
  Prazo e local de entrega: até 30 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho/autorização de entrega, 

diretamente no Departamento de Engenharia e Tráfego – SEMUTRAN, localizado à Rua Amando de Barros, n. 
2741 – Lavapés, Botucatu/SP. 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant. R$ UNIT R$ TOTAL 

02 

POSTE PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM MATERIAL 
GALVANIZADO EM FORMATO CILÍNDRICO COM DIÂMETRO 

MÍNIMO DE 2" E MÁXIMO DE 2 1/2" X 3,5 M DE 
COMPRIMENTO, COM ALETAS ANTI-GIRO E PONTEIRA/TAMPA 
JÁ INSTALADAS E ATENDENDO AS NORMAS NBR-14.890:2011 

E NBR-14.962:2013. 

un 500 

 

 

 VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$  
  Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais 

como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 
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serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

  DADOS DO PROPONENTE: 
  Nome: 
  Razão Social: 
  Endereço Completo:                                                                                              
  CNPJ: 
  Telefone:                                   Fax:                                       e-mail: 
  Validade da Proposta (não inferior a 60 dias corridos): 
  LOCAL/DATA 

 
 

----------------------------------------- 
Assinatura do responsável 
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ANEXO III 
 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 

 
            Pelo presente  instrumento particular de Procuração e pela melhor forma de direito,  a  

empresa.............................................. com sede à ..................................., inscrita no CNPJ/MF sob 

n.º .........................e Inscrição Estadual sob n.º ................., neste ato, representada por seu sócio-

gerente Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF 

n.º........................, nomeia e constitui seu representante o(a) Sr(a)....................................., 

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF n.º.................................., a 

quem confere  poderes para  representar a empresa outorgante no PREGÃO N.º .... / 2.021, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Botucatu, em especial para firmar declarações e atas, 

apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor 

ou desistir da interposição de recursos e praticar  todos os demais atos pertinentes ao certame 

acima indicado.  

 

Local e data. 

 

Assinatura do responsável pela outorga 

 

 

Obs:   Na apresentação desta procuração a mesma deverá vir acompanhada do contrato 
social da proponente ou  de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / 
competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO IV 
 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, 
declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
Caso se enquadre na situação de cooperativa declarar, sob as mesmas penas da lei, que 
não auferiu, no ano-calendário anterior, receita bruta superior ao limite definido no inciso II 
do “caput” do artigo 3º da referida Lei Complementar.  
 
 
    Local e data 
 
 
 
Assinatura do Responsável pela Empresa   
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)   
 
 
  
 
 

 
Atenção: Na apresentação desta declaração a mesma deverá conter data de expedição 
menor que 90 (noventa) dias e vir acompanhada de cópia da Declaração de Enquadramento 
ou Certidão Simplificada, ambas expedidas pela respectiva JUNTA COMERCIAL, ambas 
com data de expedição menor que 90 (noventa) dais. 
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ANEXO V 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO  
 
 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº .............. /2.021 
Processo nº .................... 
  
 
 
 
 
                       ..........................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº  
.............................., com sua sede ..........................................., em conformidade com o disposto 
no art. 4º, inciso VII, da Lei n.º 10.520 / 2002, DECLARA que está apta e cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital que rege o certame acima 
indicado. 
  
 

...................., .... de ............. de 2.021. 
 
 
 
 

......................................................................... 
assinatura do representante legal 

Nº do RG. 
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ANEXO VI 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Processo nº. 11.910/2.021 - Pregão nº. 040/2.021 
Validade: 12 (doze) meses 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA ................................................................, 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE POSTES PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA. 

 
Pela presente ata de registro de preços, digitada e devidamente assinada, de um lado o 

MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA,  RODRIGO COLAUTO TABORDA, brasileiro, ..........................., residente e 
domiciliado nesta cidade de  Botucatu/SP, portador do RG nº. ............................... e do CPF/MF sob nº. 
............................., doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, 
................................................................................................... sediada na Rua 
....................................................................  devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 
.............................................., através de seu representante legal, adjudicatária do PREGÃO 
PRESENCIAL nº 040/2.021 para REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE POSTES PARA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, doravante simplesmente denominada DETENTORA da Ata de Registro de Preços, 
referente ao item ____ resolvem registrar os preços com integral observância da lei federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações, e pelas cláusulas e condições que seguem que mutuamente aceitam e reciprocamente a 
outorgam a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO – 
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE POSTES PARA SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA, conforme e descrição do Anexo I, Ata de registro de preços e a proposta apresentada que passam a 
integrar este instrumento.   
1.1 – Utilizará o preço registrada a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA da Prefeitura Municipal 

de Botucatu. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
 2.1 – A presente Ata de Registro de preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 – O fornecimento dos produtos registrados nesta Ata será requisitado através da Secretaria citada na 
cláusula primeira, mediante a elaboração de termo contratual correspondente ou nota de empenho.  
3.2 – Cada termo contratual conterá, no mínimo: 
3.2.1 – Número da ata; 
3.2.2 – Quantidade do produto; 
3.2.3 – Descrição do produto requisitado; 
3.2.4 – Local e hora da entrega; 
3.2.5 – Do recebimento; 
3.2.6 – Dotação orçamentária onerada; 
3.2.7 – Valor; 
3.2.8 – Condições de pagamento; 
3.2.9 – Penalidades; 
3.2.10 – Garantia contratual, se for o caso; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
4.1 – A DETENTORA DA ATA deverá aceitar e/ou retirar o termo contratual, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a partir da data de recebimento do pedido de compra da unidade interessada. 
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4.2 – O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que devidamente justificado o motivo e aceita pela administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
5.1 – Os produtos deverão ser entregues, nos termos do item 16 do edital, diretamente nos locais 
posteriormente informados pelo fiscal do contrato, todos dentro dos limites do município de Botucatu/SP, em 
até 05 (cinco) dias após a emissão da nota de empenho/autorização de entrega. 
5.2 – Os produtos serão recebidos nas quantidades indicados no empenho pelo fiscal nomeado no presente 
contrato, que depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de 
recebimento definitivo ou recebimento provisório no caso de entrega parcial. 
5.2.1 – Nos caso de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações a 
CONTRATADA deverá repor o (s) produto(s) devolvido(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.2.2 – A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a CONTRATADA da aplicação de 
penalidade por descumprimento da obrigação, previstas na cláusula décima. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO  
6.1 – Os preços são os constantes no registro no valor de R$ ........................, já incluso todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários. 
 
COTA PRINCIPAL 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 

POSTE PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM MATERIAL GALVANIZADO 
EM FORMATO CILÍNDRICO COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 2" E 
MÁXIMO DE 2 1/2" X 3,5 M DE COMPRIMENTO, COM ALETAS 
ANTI-GIRO E PONTEIRA/TAMPA JÁ INSTALADAS E ATENDENDO 

AS NORMAS NBR-14.890:2011 E NBR-14.962:2013. 

un 1500 

  

 
COTA RESERVADA 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant R$ UNIT. R$ TOTAL 

02 

POSTE PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM MATERIAL GALVANIZADO 
EM FORMATO CILÍNDRICO COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 2" E 
MÁXIMO DE 2 1/2" X 3,5 M DE COMPRIMENTO, COM ALETAS 
ANTI-GIRO E PONTEIRA/TAMPA JÁ INSTALADAS E ATENDENDO 
AS NORMAS NBR-14.890:2011 E NBR-14.962:2013. 

un 500 

  

 VALOR TOTAL DA ATA R$ 

 
6.1.1 – Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, até a entrega dos produtos constantes do termo 
contratual e/ou cronograma.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PAGAMENTOS 
7.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal/ fatura 
devidamente atestada pela secretaria ordenadora da despesa e apresentação das guias devidamente 
quitadas do INSS e FGTS, na contabilidade da CONTRATANTE. 
7.2 – As comprovações relativas ao FGTS e INSS a serem apresentadas deverão corresponder ao período de 
execução e à mão de obra alocada para esse fim. 
7.3 – Caso por ocasião da apresentação da nota fiscal, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento 
do FGTS e INSS, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês 
imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida, quando do 
vencimento legal para o recolhimento.  
7.4 – A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento 
respectivo e ou os pagamentos seguintes. 
7.5 - Em atenção ao disposto no Art. 40, inc XIV, “c”, da Lei 8.666/93, fica definido como critério de 
atualização financeira dos valores a serem pagos, a variação do IGP-M/FGV, ou outro índice que venha a 
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substituí-lo, bem como multa moratória de 0,2% a.m., a serem calculado desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
8.1 - Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes das 
Especificações Técnicas e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas legais: 

8.1.1 – Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais; 
8.1.2 – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como, pelo seu transporte até o local determinado para a sua entrega. 

8.2 - FICA VEDADA A TRANSFERÊNCIA TOTAL OU PARCIAL DO PRESENTE CONTRATO, sob pena de 
rescisão deste, suspensão temporária de licitar ou contratar com a Administração, além da multa contratual 
constante na cláusula nona.    
 
CLÁUSULA NONA: FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 – Da utilização 
9.1.1 – Para utilização da Ata de Registro de Preços, as unidades deverão requisitar do (s) detentor (es), 
obedecida a ordem de classificação, os produtos registrados mediante a elaboração do termo contratual ou 
nota de empenho, convocando-o para sua aceitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
10.1 - A Ata de Registro de preços poderá ser cancelada quando houver: 
10.1.1. – Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira do 
edital. 
10.1.2 – Manifesta impossibilidade por parte da CONTRATADA de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada. 
10.1.3 – Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
10.1.4 – Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 
10.2 – O cancelamento da ata de registro de preços unilateralmente pela administração acarretará as 
seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na lei nº. 8.666/93, bem como desta 
Ata: 
10.2.1 – Assunção imediata do objeto da ata de registro de preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado. 
10.3 – Se a detentora da ata se recusar, sem motivo justificado e aceito pela administração, a assinar ou 
retirar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto no item 4.1 ou 4.2, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação, ficando sujeito à multa 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
fornecimento constante da ata, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
10.3.1 – Multa de 1% ao dia, sobre o valor da nota de empenho, pelo atraso na entrega dos produtos, até o 
limite de 20 dias.  
10.3.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá garantida a defesa prévia, 
aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da lei Federal nº. 8.666/93. e 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
10.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela 
a garantia oferecida, e os pagamentos futuros pela diferença se houver. 
10.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 
pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha acarretar à administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
11.1 - O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, em qualquer tempo, sem 
qualquer ônus ou responsabilidade independentemente de notificação ou interpelação, sempre que se 
verificar: 
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11.1.1 - O descumprimento das cláusulas contratuais ou obrigações previstas na lei que rege o presente 
certame; 
11.1.2 - A paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à CONTRATANTE; 
11.1.3 - A subcontratação total ou parcial a cessão, ou transferência, a sub-rogação ou transferência, do 
objeto do contrato; 
11.1.4 - A declaração de insolvência ou de falência da CONTRATADA; 
11.1.5 - Nos demais casos previstos na lei específica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 – O vencimento da validade da ata de registro de preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
12.2 – A administração não se obriga a utilizar a Ata de registro de Preços, se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar 
antieconômica. 
12.3 – A administração a seu exclusivo critério, poderá durante aos últimos 30 (trinta) dias de vigência da 
ata de registro de preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 
um novo contrato. 
12.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, e em sua contagem 
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
12.5 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
edital e as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único competente para dirimir eventuais dúvidas 
ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro ainda que mais privilegiado. 
 
E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e 
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais. 
 
    Botucatu,  ......  de  ....................de 2.021. 
 
 

RODRIGO COLAUTO TABORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
_______________________      ____________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU  
CONTRATADO:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº        - Processo Administrativo n.º.              – Pregão nº   
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: (*) GUILHERME BOLLINI POLYCARPO OAB/SP 
365.010/guilherme.polycarpo@botucatu.sp.gov.br 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

Estado de São Paulo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

Pregão Presencial nº. 040/2.021 - Processo nº. 11.910/2.021 
 
 

COPEL 
Comissão Permanente de Licitações – Fones: (14) 3811-1442 / 3811-1485 – e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br  

www.botucatu.sp.gov.br – Praça Prof. Pedro Torres, 100 – CEP. 18600-900 – Centro – Botucatu/SP 

 

24

 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 
 


